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NOTA DE EMPENHO 16110002 
Ceará 
Governo municipal de Qui xeré Data: 16/11/2020 
Secretaria da cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 Modalidade: estimativo 2a. via 

INTERESSADO 

Credor.... FRANCISCA TAINARA COSTA PINHEIRO 
Endereço.. ST MARACAJA DE DENTRO,Limoeiro do Norte-CE 62930-000 
C.P  F  100.158.123-75 
Identidade cI:2018261887-5 SSPDS CE 

CLASSI FICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade orçamentária  09 01. 
Func.programática 13 392 1306 2.081 

Categoria econômica.... 3.3.90.36.00 
Fonte de recurso  1510000000 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 
Setores Criativos 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da União 

Origem dos recursos.... crédito suplementar 

Processo de compra  contr. direta 
%Ogro do processo  09/2020-109 
Codigo contrato  20201866 

Modalidade. Sem Licitação 
Exercício.. 2020 

DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO - emR$ 

Saldo anterior Valor empenhado Saldo disponível 
86.500,01 700,00 85.800,01 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico..: Valor que se empenha para fazer face às despesas 
com Prestação de serviço de confecção de 
artesanato que será apresentada em live 
Comunitária que acontecerá entre os dias 27, 28 e 
29 de novembró, o material ficará em acervo 
municipal e divulgado nas redes sociais e em.live 
produzida para apresentação de todos os projetos 
desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR BLANC, 
conforme contratação direta de n° 09/2020-109. 

tteo Quantidade unid. ((digo Especificação da despesa valor unitário valor total (6) 

001 1,0000 SERVIÇ 514317 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE ARTESANATO - OS 700,00 700,00 

Quixeré, 16 de Novembro de 2020. 

JO7i DE ARAUJO DA COSTA 
SEC. MUN. DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 

Autorizo 

ÃO DE ARAUJO DA COSTA 

0350~-cumd
Lei Aldir Btar,
W14.017/2020 

1)•,..aeSa 
Lei Alchr •.4 
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NOTA DE LIQUIDAÇÃO 17110017 
Ceará 
Governo Municipal de ouixeré DATA: 17/11/2020 
secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 2a. via 

EMPENHO ORIGINAL 

NOTA DE EMPENHO... 16110002 
DATA DO EMPENHO... 16/11/2020 

VALOR...:,.. R$ 700,00 
MODALIDADE.. estimativo 

Credor.... FRANCISCA TAINARA COSTA PINHEIRO 
Endereço.. ST MARACAJÁ DE DENTRO,Limoeiro do Norte-CE 62930-000 
C.P  F  100.158.123-75 
Identidade CI:2018261887-5 SSPDS CE 

CLASSI FICAÇÃO ORÇAMENT ÁRI A 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. 
FUNC.PROGRAMÁTICA 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA.... 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 
Setores Criativos 
Outros serv a de terceiros pessoa física 
Outros convênios da união 

DISCRIMINAÇÃO 

quantidade unidade especificaçâo 
1,0000 SERVI; PRESTAÇA0 OE SERVIÇO DE CONFECÇA0 DE ARTESANATO - 05 

DE ITENS 

valor unitário 
700,00 

valor total 
700,00 

DADOS DA LIQUIDAÇÃO 

VALOR LIQUIDADO: 700 00 
Nota fiscal serviço 16603 Série U 

Quixeré, 17 de Novembro de 2020. 

JOÃO 
SEC. MUN. 

ARAUJO DA COSTA 
CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 

Despesa pay, com a 
Lei Aldir 
N° 1A01717C20 



NOTA DE SUBEMPENHO 23110026 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré DATA: 23/11/2020 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 Doc.Caixa: 23110033 2a. via 

EMPENHO ORIGINAL 

NOTA DE EMPENHO... 16110002 
DATA DO EMPENHO... 16/11/2020 

VALOR  R$ 700,00 
MODALIDADE  estimativo 

Credor.... FRANCISCA TAINARA COSTA PINHEIRO 
Endereço.. ST MARACAJÁ DE DENTRO,Limoeiro do Norte-CE 62930-000 
C.P  F  100.158.123-75 
Identidade CI:2018261887-5 SSPDS CE 

CLASSI FICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. 
FUNC.PROGRÁMÁTICA 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA.... 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 

Setores Criativos 
Outros serv de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da União 

DEMON STRATIVO DA DOTAÇÃO - emRS 

SALDO ANTERIOR 
700,00 

VALOR SUBEMPENHADO 
700,00 

SALDO DISPONIVEL 
0,00 

ESPECIFICAÇÃO: 

Pagamento da NEE 16110002 emitida em 16/11/2020 

VALOR SUBEMPENHADO (R$) 

700,00 

JO 
SEC. MUN. 

Quixeré, 23 de Novembro de 2020. 
Autorizo 

. 5 DE ARAUJO DA COSTA JOÃOIE ARAUJO DA COSTA 
DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE SEC. MUN. DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 

CifiSPesa Ana Com a 
Aldir Staro 

PC 14.017/2020 
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NOTA DE PAGAMENTO 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 2a. via 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ÓRGÃO  09 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. 
CLASSIFICAÇÃO 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 
Setores Criativos 
Outros serv. de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da União 

DADOS DO EMPENHO 
NOTA DE EMPENHO N° 16110002 VALOR DO EMPENHO., RS 700,00 TIPO DE LICITAÇÃO. contr. direta - sei Licitaç'( 
DATA DO EMPENHO._ 16/11/2020 MODALIDADE  estimativo 

SALDO ANTERIOR.... RS /00,00 VALOR PAGO  RS 700,00 SALDO DO EMPENHO.. RS 0,00 

LIQUIDAÇÃO 
DATA NOTA DE LIQUIDAÇÃO VALOR DA NE PAGAMENTO ATUAL NOTA FISCAL 
17/11/2020 17110017 700,00 700,00 serviço n°16603 série u de 17/11/2020 

Atestamos o recebimento 
dos produtos / serviços 

JOÃO DE ARAUJO DA COSTA 
SEC. MUN. DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 

PAGUE-SE a importância 
constante na presente nota 

JOÃO DE AUJO DA COSTA 
SEC. MU N. DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 

DOCUMENTO DE CAIXA N° 23110033, de 23/11/2020 

BANCO/FONTE CHNREF 
SB  21.632-1 (LEI A BLANC-SISTENA) 1123 7 
Desconto de ISSQN (talão de receita 23110066) 
Desconto de INSS (talio de receita 21110067) 

VALOR 
612,50 
15,00 
52,50 

Identificação do credor: 

Credor FRANCISCA TAINARA COSTA PINHEIRO 
Endereço ST MARACAJA DE DENTRO,Limoeiro do Norte-CE 62930-000 
C.P  F   100.158.123-75 
Identidade CI:2018261887-5 SSPDS CE 

cor" .2 

Lei Alder B13 n. 

14° 
14.017/2070 
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Estado do Ceará 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE 

AV. MONSENHOR FRANCISCO JOSÉ DE OUVEFIA 
07.807.191/0001-47 FONE: (88) 344-1140 

ORDEM DE SERVIÇO 14° 202004815 

FRANCISCA TAINARA COSTA PINHEIRO 
ST MARACAJA DE DENTRO 
- LIMOEIRO DO NORTE/CE 

Assunto; Prestação de serviço de confecção de artesanato que será apresentada em 
live Comunitária que acontecerá entre os dias 27, 28 e 29 de novembro,o material ficará em acervo municipal e divulgado nas redes sociais e em 
live produzida para apresentação de todos os projetos desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR BLANC 

Processo administrativo: Contratação direta na modalidade Sem Licitação n° 09/2020-109 - Contrato n°20201866 

Prezado(a) Senhor(a), 

Com vista ao consignado no certame do processo acima citado, matado no dia 1611112020, autorizamos o fornecimento do(s)produto(s), conforme consignado na ata dos trabalhos e na proposta comercial, conforme a seguir. 

brrn Descrição 

1 PRESTAÇÃODE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE 
ARTESANATO-OS 

Mn Ouent/Unidade Virunitário(RS) Vatetal(RS) 

700000 700,00 

Total Rã 700,00 

ESPECFICAÇÃO DOS PRODUTOS A SEREM ENTREGUES 

O(s) serviço(s) devorátão) ser(ern)realizado(s) igualmente corno consta na Proposta Cornercial oferecida as Processo de compta(Contraiação direta na modaidade Sem Licitação n°09/2020-109 ), indicando a especificação completa do(s) serviço(s). 

A nota fiscal deverá ser emitida em nome de SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE, situada na AV. MONSENHOR FRANCISCO JiDSE DE OLIVEIRA, CENTRO, Inscrita no C.N.P.J. sob o rt 07.807.191/0001-47. 

Fica esclarecido que o preço proposto á fixo e irreajustável, ficando por conta do fornecedor todos os impostos, taxas, fretes com riscos e demais encargos que incidam sobre os mesmos, inclusive, se for o caso, fica factitado a apresentação de seguro do(s) serviço(s) em companhia Idónea, à critério do contratado. ficando sob as mansas, 

FORMA DE PAGAMENTO 

O pagarnento somente será realizado mediante as comprovações das mesmas regularidades exIgichss para habilitação da empresa no da da ficitaçáo/contrataçâo direta. 

LOCAL DE ENTREGA 

A não entrega do(s) serviço(s), perfeitos e em condições de pleno uso imediato, Implicará nas sanções previstas na lei n° 8.666/1993 -Lei de Licitações 

Pag.: 1 
nr26 

na cem a 
tiasPesa Pagiaric 

Altar
14 0170020 



Estado do Ceará 
SECRETARIA DA CULTUFtA, ESPORTE E JUVENTUNDE 

AV. MONSENHOR FRANCISCO JOSË DE OLIVEIRA 
07.807.1911000147 FONE: (88) 3443-1140 

ORDEM DE SERVIÇO te 202004815 

e suas alterações. 

Aproveitamos para apresentar as nossas cordiais saudações. 

@ubere-CE, tõ de. Nomentrode 2020 

JOAO DE UJO DA COSTA 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE 

C.NP.a) 07.807.191/000147 

Pag.: 2 

Ciente e de acomia em I / 

FRANCISCA TAINARA COSTA PINHEIRO 

C..PE 100.148,123,75 

nana 0001
041541•53 r—uo Aido 11.044c 

1014.01712020 

foral 



GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNIQPAL DE QUI:IMRE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE 
E JUVENTUDE 

REFERÊNCIA: ORDEM DE SERVIÇO N° 202004815 - NFS 16603 - Valor: R$ 700,00 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE ARTESANATO, QUE 
SERÁ APRESENTADA EM LIVE COMUNITÁRIA QUE ACONTECERÁ ENTRE OS 
DIAS 27,28 E 29 DE NOVEMBRO, O MATERIAL FICARÁ EM ACERVO MUNICIPAL 
E DI-V—U—LGAIXJ NAS REDES SOCIAIS E EM LIVE PRODUZIDA PARA 
APRESENTAÇÃO DE TODOS OS PROJETOS DESENVOLVIDOS PELOS APROVADOS 
NA LEI ALDIR BLANC. 

ATESTO, para fins de comprovação junto a Controladoria Geral do Município de Quixeré, 
que Francisca Teimara Costa Pinheiro, inscrito com o CPF 100.158.123-75, compromete-se 
a executar prestação de serviço de confecção de artesanato que será apresentada em live 
comunitária que acontecerá entre os dias 27,28 e 29 de novembro, conforme Contrato de 14° 
084.12A1/2020 firmado entre a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude e o 

prestador do serviço. O material a ser produzido ficará em acervo municipal e será divulgado 

nas redes sociais e em live produzida para apresentação de todos os projetos desenvolvidos 

pelos aprovados na Lei Aldir Blanc. O Controle Interno atesta a verificação dos documentos 

que compõem este processo. 

Quixeré, 17 de novembro de 2020. 

oão de Araújo Costa 
soc.:esfrie Municipal de Cultura, Esporte e Juventude 

om 
ornem' Paga

tá tas BL" Lir i4eitta20

Prefeitura Municipal — Rua Padre Zacarias 332, Centro — CEP 61920-000 — Pane (88) 3443.1646 

CNP) 07.807.191/0001-47 I CGF 06.920.172-2arima 



SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA 
CULTURA CIDADANIA islinagit 

fln£RAt 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ - ADM 'QUERO MAIS QUIXERÉ 

CONTRATO DE N° 084.12.11/2020 

CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAC.ÃO DE SERVICOS QUE 
FAZEM ENT1tE SI, O MUNICÍPIO DE QUIXERE-CE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E 
JUVENTUDE E FRANCISCA TAINARA COSTA 
PINHEIRO NEDIANTE AS commoks E CLÁUSULAS 
A SEGUIR PACTUADAS: 

O Município de Quixeré-CE, Estado do Ceará, através da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude, pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com Sede à Rua Padre Joaquim de Menezes, ne 1171, Cetro, cisará-eu sorno no
CNT.I/My sob o rt 07.807.191/000147, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Juventude, 
o Sr. João de Araújo Costa, doravante denominado de CONTRATANTE com endereço à Rua Padre Joaquim de Mames, 
SN, Cato, Quixeré-CE, inscrito(a) no CPF ou CNPJ sob o n° 854.845.043-68, ao fim assinado(a), doravante 
denominado(a) de CONTRATADO(A), de acordo com os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO N'S: 01/2020, 02/2020 
e 03/2020 da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE, sujeitando-se os contratantes as aias 
normas e as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTACAO LEGAL 

1.1- Fundamenta-se arte contrato os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO WS: 01/2020,0212020 e 03/2020 
da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE, e na Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores: 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2. 1-O presente contrato tem por objeto o credenciamento de pessoas fisicas ou jurídicas para a prestação de 
serviços profissionais nLattc ao EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA EtflaNCIAL DA CULTURA QUDMtE-
CE, coordenados pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE, conforme especificações 
constantes do Mexo I do edital, parte integrante deste processo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3. 1- O presente contrato tomar-se-á efetivo a partir de sua assinatura com data término em 31 de dezembro de 
2020, podendo ser prorrogado por uma única vez, por mais 90 (noventa) dias na forma da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores_ 

CLAUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(a)CONTRATADO(A) todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente Chamamento Público, consoante estabelece a Lei n° 8.666/99>attas 
alterações posteriores; trreirtordeP 

tu--
4.2- Fiscalizar e acompanhar a realização dos serviços, 

4.3- Comunicar ao (a) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos saviços, 
diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas; 

Rada da ~rataria Municipal da Cultura, Esporte a Juventude — Rua Padre Joaquim de Montan 1171, Centro 
— CEP 61920400— Fone (88) 3443.1848 

CNPJ 07.807.191/0001-47 CGF 08.920.172-2 



oCC8CTAnIA C5PCCIAL. DA minorem DA 

CULTURA CIDADANIA 
saricsit 

GOv£P1 ff.3fAAt 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ — ADM 'QUERO MAIS QUIXERÉ" 

4.4- Providenciar os pagamentos ao (a) CONTRATADO(A), a vista das notas ficais e faturas correspondates, 
devidamente atestadas pelo setor competente; 

CLAUSULA QUINTA- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 

5.1- São obrigações do(a) CONTRATADO(A): 

a) Executar os serviços, conforme exigência editalicia e contratual 
b) Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO N°5:01/2020, 
02/2020 e 03/2020 da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE; 

c) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto até o limite 
fixado no parágrafo 1°, do art. 65, da Lei n° 8.666/93; 

cl) Recolhimento dos tributos devidos, tanto da esfera Municipal como Federal. 

5.2 - 0(A) CONTRATADO(A) fica ciente, ainda, das seguintes condições: 

a) São de inteira responsabilidade do(a) Contratado(a) todas as obrigações pelos encargos previdenciários e 
fiscais e despesas pessoais resultantes da execução do Contrato e previstos em lei; 

b) 0(a) contratado(a) e responsável pelos danos causados, diretamente a Secretaria de Cultura, Esporte e 
Juventude e aos seus beneficiário, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, 
não reduzindo ou excluindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento por parte da 
Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude; 

C) Todos os serviços objeto deste Chamamento Público serão executados nos locais previamente estabelecidos 
pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude. 

CLAUSULA SEXTA - DO PRECO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DOS CRÉDITOS 
ORÇAMENTÁRICtS E DOS REAJUSTES 

6.1- A CONTRATANTE pagará ao(a) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato, o valor 
global conforme do objeto, do Edital 

6.2- Os paganscntcrs serão rcaiLaSn nrcáiatt ap--rescrUção da Nota Fiscal c atara ayondcatc. As Uns 
deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude, que atestará o recebimento dos 
111=103. 

6.3- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária 13.392.306.2079-
Gerenciamento do Fundo Municipal de Cultura, 13392.306.2080-Convênio de Cooperação Técnica com Entidades 
Públicas e Privadas e 13.392.306.2081 — Promoção, Apoio e Fomento as Artes e Setores Criativos. 

CLAUSULA stratA -DA FONTE DE RECURSOS 

7 .1- Os recursos financeiros necessários a este 
governamentais. 

contratual são oriundos
ossessts. 

te • 
CLAUSULA OITAVA- DA RESCISÃO 8.1-A rescisão contratual poderá ser: 

8.1.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos comandos nos incises I a Xfl 
do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93; 

8.1.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo &datário, desde que haja conveniência da Administração: 

Sede da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte • Juventude — Rua Padre Joaquim da Manem 1171, Centro 
— CEP 62.920.000— Fone (36) 34411648 

CNN 07.807.191/008147 CGF 06.920.172-2 



PATRIA AMADA 
SECRETARIA ESPECIAL 0A MINISIÉRIO DA ira E3RAS1L 

CULTURA CIDADANIA :a covtia.c= /Lorpa, 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
OUIXERÉ - ADM 'QUERO MAIS CtUDCERÉ 

8.1.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n2 8.666/93, sem que haja culpa 
do(a) CONTRATADO(A), será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido: 

8.1.5- A rescisão comunal de que trata o inciso Ido art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, 
incisos I a IV, ambos da Lei n°8.666/93. 

CLAHSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a Administração 
poderá aplicar ao(a) Contratado(a), as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa: 
1,.1) Multa de 5% (cinco por cento) sabre o valor contratado, em caso de recusa da licitante vencedora em assinar 
o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE; 
h 2) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valer contratado, pelo não cumprimento de eteitonte ou em:4m 

previa no contrato; 
13) Os valores das multas referidas nestas clausulas saio descontadas 'a-officio' do(a) CONTRATADO(A), 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à Secretaria 
de Cultura, Esporte e Juventude, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua reabilitação. 

CLAÉSULA DÉCIMA- DO FORO 

10.1- Fica eleito o fora da Comarca de Quixeré, Estado do Ceará, para conhecimento das questões relacionadas 

com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes assinam o 

presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Quixeré-CE, 12, de novembro de 2020. 

/14.11--JOÃOIl AMIMO.4 -  COSTA 
Secretário de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE 

CONTRATANTE 

flinin ?I Cl PA Chlip P.Ulatit:h ra 

CONTRATADO(A) 
FRANCISCA T ARA COSTA PINHEIRO 

r 4 

fÇflfl1 f• rn_ 

Nome: LUANA BR1NA DE LIMA 

addeFli

TESTEMUNHA 02 
Nome: GABRIEL RIBEIRO DE SOUSA 

CPF: 617.049.293-77 

247.253-35 
DisigarWeitt 

Seda da Secretaria Municipal de Calha Esporte a Juventude — Rua Padre Joaquim de Menezes 1171, Centro 
— CEP 62.920-000 — Fone (64) 3443.1146 

CNPJ 07.607.191/0001-47 CGF 04.920.172-2 



11.111.1111.11111.111.111 
a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 

experimentação estética d conteúdo artístico- 
cultural apresentado. 

O a 3o 03 

b) GSM/ de inovação na Mn Asil tPtnel~ u1iii7strinq 
O a 3 03 na elaboração do conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

O a 4
o a 

d) ltdeváncia cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

0a5
01.4 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

O a 5 e S ("anui sidineseces ii 
M.

 
1011,2020 

Ei h9F 
Onta.10"11 

Je.PN 
e a033 died niet I 17 5 e O 

5 E 0 

E e O 

E e O 

/7V-1-0_1_ 

(opettio; a of5elpede3 tog3ezimusuas 
tgáltu; ap sag3e sep apeptpunicud a opemp 
:opepgauaq oagqpd op stextemaopos se:lesmam-nu) 
engenenb - eisodoid le.mainaopos apeduq (a 

septiqoatta 
&lameiro 5113;71SWE sagansamuetu a sag& sep ferrupta 
a 031J9IsPI 0̀3119(Puls "I" " rennITI3 EPutsalall 

•oagcgtd 
ap apeptstaage e U103 001231111111103 ap tepuniod 

o opuesappuoa easodold ep reirnmna epugOtretqv (a 

eoPtIoluoa oP 005E10(Pno eu 
sepezgpn set2010tt303 sep osn ou oe,5eanut ap nen (q 

sopewasaide ientfina 
-oanspre oppayoa ap earinsa og3e4ramp0dra 
ap a apeptapepa ap net' ̀eisodcud ep apeppetnaufg (e 



a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-
cultural apresentado. 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas 
na elaboração do conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação cai-i a diversidade de 
público. 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socmculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 

potencial de conumicação com a diversidade de 

público. 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 

cultural das ações e manifestações artísticas culturais 

envolvidas. 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 

(características socioculmrais do público beneficiado; 

duragao o profundidade das ações de fruição, 

sensibilização, capacitação e formação) 

0a3 

0a4 

0a5 

0a5 

n 

3 
Olí 

~Mn Paga Clar" a 
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GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ - ADM 'QUERO MAIS QUOCERÉ 

Memorando tf 140/2020 

Ao Setor de compras 

Qubcett, 12 de Novembro de 2020. 

C-umprirnentando-o cordialmente, vimos através solicitar o pagamento a Francisca Tainara Costa Pinheiro portadora do RO de n°20182618875 e CPF de número 10015812375 pela aquisição de artesanato, material esse que ficará em acervo 
municipal e divulgado nas redes sociais e em live produzida para apresentação de 
todos os projetos desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR BLANC. 

DADOS PARA PAGAMENTO: 

BANCO: Brades= 
AGENCIA 1781 
CONTA CORRENTE: 32998-3 
VALOR: 700,00 

Atenciosamente, 

Projeto/atividade: 13 392 1308 2.081 
8une1emento:3.3.90.38.00 

Fonte de recurso: 1510000000 

Áf2d° de 
&ottani:, de Cultura, Esporte eliwentude. 

Wifir 

eco 
0,090.019;we 

tso Otaso 
Too--

asermare tia Cultura. Esporte. Juventude. Rua Padre Joaquim da Remoa n° 1171, 
rantrn, 4altanileS, CEP: 52.920400 

Fone ($8) 3443.1402~1.1611, Eme]: eattureekesitersaccan 



PRILINIP 
SEC RRRRR IA DE EDI:PAIRA. 

ESPORTE G lUVIIITIJOS 
COO RRRRR Et 

DECLARAÇÃO DE FORNECMONTO DE PRODUTOS 

EU FRANC)S CA ti:41 NARA &6 Tfr 71/VH R O  PORTADOR (A) 

DO CPg 100. 15.3.103 5  DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS QUE FORNECI Á 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE DE QUIXERÉ - CE, PRODUTOS ARTESANAIS 

NO VALOR DE  ..(.:42; 50  REFERENTE AOS SUBSÍDIOS DA LEI ALDIR BLANC, LEI 

FEDERAL 14.017 DE 29 DE JUNHO DE 2020. 

OS PRODUTOS EM QUESTÁO SA0 PARTE INTEGRANTE DE MATERIAIS AQUISITIVOS DO EDITAL 

DE CHAMADA PÚBLICA DA CIDADE DE QUIXERÉ - CE, CONFORME O INCISO III DA LEI ALDIR 

BLANC, NO QUAL FUI CONTEMPLADA NA CATEGORIA  44)/áfçÂO ihr_76 5 fi AlArt" 

F1-~ ,Co -ravriani, e-02S nal PCx.9.3 • 

ARTISTA CONTEMPLADO 

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO 
Despesa Paga

Lei m Ardi: Biacnoc
N'14.01712020 



SECRË TARIA tSPF CUL DA MNlStÊÇktoOA
CULTURA CIDADANIA 

GOVERNO MUNICIP L 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E J NTUDE 

QUIXERÉ —ADM 'QUERO MAIS Q IXERÉ" 

DECLARAÇÃO DE ANUÉ 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE Quixeré/CE 

Edital de Chamada Pública Emergencial da Cultura 

Em referência ao projeto enviado ao Edital de Chamada úbka E rgencial da Cultura, informo 
a V. SI que eu, - ,.." ,,d representante do 

411~ natural de 
d4x - 

A 14  portador do RG e CPF, £' 1 , . 5 residente 
no endereço Rua ns bairro 

, objetivos e finalidades do 
tua com a devida anuência 
estabelecidas no referido 

QuixerégE, concordo com a 
Edital de Chamada Pública Emergencial da Cultura integrando a 
para a programação desta chamada pública e ciente das cond 
edital. 

beSp„a
Cel Aidrga colo. 

1"14.017"0:0 

Atenciosamente, 

ASSINATURA DO REQUERENTE 
(Igual à do documento de identificação) 

ixeré al 1.2— 2020 

SCEJ - Rua Padre Joaquim de Menezes, 1.171, Centro - CEP 20400 - Fone (88) 3443.1848 
C:NPJ 07.807.191/0001.47 CO?' 920.172-2 



lAWAI-SPI-CIAi, DA MiNISTÊR3/40 DA 
CULTURA CIDADANIA 

nnVPRNA MUNItl 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E 

OUIXERÉ ADM 'QUERO MAIS 

ANEXO IV 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO 

PÁTRIA AMADA 

BRASIL 
.41 

JUVENTUDE 
UIXERÉ' 

OBJETO 

IDINITICACAO -r 
1 DiAMEIM I\ YcÇz3 

tili do Relatório: Data /A2/2O20 

Período: 23 /2_1/2020 adOLA212020 

órgão: Secretaria de Cultura, Esporte. Juventude de 4alxsré - a 

Parceiro: 

Link da inscrição no Mapa Cultural do Município: 

Objeto: A 

liar; cr) Abitkit? PI 11-19aAr? 
, 

, 
Corno foi a etaborakto do objeto: 

P (Un 0A0 no et tizf III,-
Sobre veteulação cie sua proposta: 

fil ink,c40 <C' 
Outras divulgações de sua proposta: 7 

Outras informap3es: 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO 
, 

1 
"v.5~ tate.0.--93 ímans etkeikbr 

CPF: 

Assinatura:lirjvn-Cint e c)-4 PPn L1.57,7, is T:cal nutAto 



SE CRE [AMA ESPECIAL DA MiNIS ÉRIO DA CULTURA CIDADANIA 

PÁTRIA AMADA 
.r BRASIL a 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ ADM ̀ QUERO MAIS OUIXERÉ 

FICHA DE INSCRCAO— rIDIVIDUAL 
N* DE INSCRIÇÃO 

Nome terapias: gimmiscA eriti !LAPA UI 4 PIN1-1;12) 
*pando ou nomaardidco: 6ff•I m rkei LA_Coç 

Data de madnamtakei 045 CIOU  local de nudmento:  tijliCeRg 

Endereço nmidendal: 

R. cormlim LOPES NPMEI ge 

Ro rurfAt latmiciPM: SVoted UF: 

"Mete": .9 4,canctial ruam& acck Y-50 @, gmcuP com 

Instagramn MARA4..g 
racedetowictais'fAj\INRA (yr 

You tube: --

C",:3130 15'8 -103 "-R. Resz5m201,6i88 -5 
Em qual cotar& deseja ~doer: 

1 
da Orco (produção visual show on-flne). 

2 Capoeira (Realização de aulas on-Ine a apresentação') 

3 Músicos (de 01 a (3 participantes) 

4 Teatro 

5 ? 
Poedas 

6 Pinturas 

7 Músicos (Bandas) 

8 Prémio Artistas Popular 

9 Produção áureo ~1 

10 Produção da daninho 

11 prosamo atgoadfica 

12 Produplo de literatura 

13 Produção Escultural ..str ip 

14 Produção Vídeo e arte • OesS 
1 

15 Produção Firmaras urbanas 

16 Aquisição de livros de ~Rores do município 

17 Aquisição de artesanatos de artesãos do munidpiti 

O candidato é orador de deliciando? str4 

Assinatura do Candidato X tehleknÉlb &i Tnanit(Ui o 6.9-ttex althb)us 



oMta atum 
SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA 

'
 BRASIL CULTURA CIDADANIA 4/111111its 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ ADM ̀ QUERO MAIS QUIXERÉ9

ANEXO I 

AUTODECLARAÇÃO 
Agente Individual 

DADOS DO REQUERENTE 

Nome completo: FRANCLis NARA Gos-r4 C:Nu Hei e e-- • 

Apelido ou nome Artístico:7AI NP-RA 

Data de nascimento: j o to Axe fai
1Wes,

Local de nasciniento: t."` CLU 0E,Cfkg 
Endereço residencial: 

R,-3049,6" 4LOPES aPrIMeil R-D 

Município: Q5.1~ Unidade da Federação: etre

cpF:0,00 In% A g3 5 RG: afp g. g 5 

Data/Local de expedição: et 

Declaro, para os devidos fins, que atuei social ou profissionalmente nas áreas 

artística e cultural nos vinte e quatro meses anteriores à data de publicação da 

Lei n9 14.017, de 29 de junho de 2020, conforme lista de atividades apresentada 

a seguir: 

"CO a 

f-xente Laea.-re 69213-, r 
!Deado-Lei ré' 2.848, ti de dezembro de 1940 -do Código Paint 'list 299. Omitir, em documento público ou particular, 

declaração que dele devia constar ou nele inserir em azei inserir declara*, faia eu diversa da que devia ser escrita, com o 

fim de prejudicar direito, criar obrigação ou akerar a verdade sobre fato jurida—canzente relevante. Pena.- reclusão, de tun a 

cinco anos, e multa. se o documento e público, e mcktallo de um a tatu anua, e multo: o deannento é particular. " 

SCEJ — Rua Padre Joaquim de Meiem, 1.171, Centro —CEP 82.920-000 — Fone (88) 3443.1848 
CNPJ 07.807.191/000147 CGF 08.920.172-2 



SÉ CRT, TARJA EST"É CIAI DA MINISTÉRIO DA 
CULTURA CIDADANIA 

PÁTRIA AMADA 

r BRASIL 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ -ADM 'QUERO MAIS QUIXERt 

PROPOSTA DE PROJETO ARTÍTICO/CULTURAL A SER DESENVOLVIDO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 
.s --1-14-1N4RA JAMS 

TIPO: 1) Eta n74AbUTOS WIT:Sit'&114:1 
CATEGORIA: ftbdiSi 040 

lierpsA(J AT0 - 
DESCRIÇÃO DO PROJETÓ: (Preencha esse campo com todas as informações relevantes 
do projeto) 

eionfzutà ett nfrtoctuleD oSom.42-65 C10.520 t-Li ootcQ) 

ira wyei \pnjtft di avo. 

OBJETIVO PRINCIPAL DO PROJETO: 

cut Inni.dteL arati ao IS nt&inuto penow. 

FORMA DE EXECUÇÃO: 

N'YISLQ# WV03-(1\-

FORMA DE DIVULGAÇÃO: 

Ruzies 51Álcuib 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

aias* Oanit 
rta 

la5n1 

RESPONSÁVEL PELO PROJETO 

Nome: teW-
Ciai (GsjiaL rP-ix&kiuto CPE: 00 .138.4(25- R- 5 

Assinatura: 

O< fruí:int\ tirite. 4:fito ri 4.), att;Alitimit 



Ma COIMO uva eme tas "MAMO oinganciee 

Visualizar Requerimento 
Inciso 3 

I Dados da Pessoa Física 

Nome 
FRANCISCA TAINARA COSTA PINHEIRO 
CdF 
100.158.123-75 

Data de t4ascimento 
10/05/2002 

Nome da Mãe 
MARIA DE FATIMA VASCONCELOS DA COSTA 

Mundo do af 
REGULAR 

Sete 
Feminino 

giro Inscrição no(s) Sistema(s) de Cadastro de Cultura 

Cadastros Estaduais de Cultura 

Sistema: Mapa Cultural do Ceará 

Identificação: Artesanato 

delle 

i I Segmento de Atuação Cultural 

Patrimônio Cultural Material e [material 

IP. Dados do Instrumento 

Tipo do instnanento 
Editais 

identificação iNúmero/Ano) 
1/2020 

Nome do Instrumento 
EDITAL DE CHAMADA PUBUCA EMERGENCIAL DA CULTURA é OUIXERÉ/CE. 

2 Informações de Processamento 

ip João Capto 
a 854.845.043-68 Sair 

0) Suporte 
Ni Contactar 

oetts• °riga°

htips://eindioculturs.dataprev.gov.belauxeultunilindax.htntfifinciso3-coneulta-nnuerimento 112 



@ Resultado da Análise 

CPF cadastrado no Inciso 1 : Não 

Cadastrado Inciso 2 corno Pessoa Física : Não 

Requerente Cadastrado para o Inciso 3: Não 

Possui inscrição e a respectiva homologação no Sistema Sebo, Sicab 
ou Rede Cultura Viva: Não 

Possui cadastro no Sok (Sistema de Apoio as Leis de incentivo à 
Cultura) : Não 

Possui cadastro no Sicab (Sistema de Informações Cadastrais do 
Artesanato Brasileiro) : Não 

Posui cadastro no Cultura Viva (Cadastro Nacional de Pontos e 

Pontões de Cultura) : Não 

indicador de óbito: Não 

Registro de Óbito no SIRC: Não 

Registro de óbito no SISOS : Não 

Indicativo de pessoa brasileira no exterior: Não 

Indicador de detento que esteja em Regime Fechado: Não 

Registro de Detento no Estado de São Paulo : Não 

Regime de Detento no Depen : Não 

Indicador de Procurado pela Justiça: Não 

Indicador de Politicamente Expostos: Não 

GO" a 
Pagandoe 

09,14.00fagle 

rl‘ °Dl 

hups.liainaloarituradataprev.gov.brlaincoulturaAndazátmiltanciso3-andtnequerimento 2/2 
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MUDA AMADA 
CULTURA CIOADAMA P!!..1,75,1.1 ,-eNi:CUN. VA MINISFERPOVA 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ — ADM 'QUERO MAIS QUIXERÉ" 
Mar 

Março/2020 

SheLegi~ r tlk 
Abril/2020 

4-( topty) 

-50 rtr (y) 
Maio/2020 

suypcterrA Ji i6 dabçan 

Observação: caw não tenha desenvolvido atividades em um ou mais nteses relacionados no 
formulário adma, preencha o campo com um traço (—) e com a expressão 'Atividades 
interrompidas" a partir do momento em que tenham ocontdo as interrupções. 

Declaro, sob as penas previstas na legislação, quitatinfoneaglies prestadasnesta 
declaração são verdadeiras, e que estou dente das penalidades previstas no art. 299 do 

Decreto-Lei n2 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código PenaP. 

Local e data: d _ cn,o atm 

ASSINATURA DO REQUERENIE 

(Igual à do doam-imito de iden-anção) 

. ii. a 
niftnexci bf.t 1 tf] i oirtfc0 CO:k1-0- PAythu)-W - 

I Decreto-Lei ne 2.848, de ide dezembro de 1940 do Código Penal: "Art. 299. Omitir, em documento público ou particular, 

declaração que dele devia «instar ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser estrita, com o 

fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. Pena - reclusa>, de uni a 

cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.' 

no* 
toonea°14:004,0, 

rnort•--
te 1"-

SCEJ - Rua Madre Joaquim de Menezes, 1.171, Cento - CEP 62.1720-000 - Fone (6a) 3443.1646 

CNPJ 07.807.191/0011-47 CGF 06.920.172-2 



IIMR4ISTÉFUO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

manta° NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: FRANCISCA TAINARA COSTA PINHEIRO 
CPF: 100.158.123-75 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendándas em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgin.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portada Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 14:15:39 do dia 06/11/2020 <hora e data de Brasiria>. 

Váida até 05105/2021. 
Código de controle da certidão: 7C48.0CDI.D2B1.34F9 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

flaymissaccs'
— Loss -roo i&en 

1/1 



GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARA 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
No 202013289906 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N°13 de 02/03/2001 

I 
i IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

inscrição Estadual: 

************************************************************ 

CNP] / CPF: 

100158123-75 

RAZÃO SOCIAL: 
************************************************************ 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que venham a 

ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do Cadastro de 

inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADIME, verificou-se nada existir em nome 

do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para constar, 

foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 06/11/2020 ÀS 11:08:25 
VÁLIDA ATÉ 05/01/2021 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br 

a 
vo,--0008 
ir iam 

hups://servicos.sefazze.gov.brfintemetkertidademisseoleertidao.aspica=AP63891358/87/88:3A7A7B3A5B7B8>M1}857A09788?4?5137138,843858... 1/1 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
N°: 004311/2020 

Concedida a: FRANCISCA TAINARA COSTA PINHEIRO 
Código: 7001 
CNPJ/CPF N°: 100.158.123-75 

Certificamos que, revendo os arquivos fiscais competentes referentes aos exercícios 

anteriores e o atual, NÃO EXISTEM pendências de natureza tributária e não tributária em 

nome do requerente, pelo que, expedimos a presente Certidão com prazo, ressalvando o 

direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 

que venham a ser apurados. 

Esta Certidão tem validade ate 10/02/2021. 
Código de verificação NDIAxMlan 

Certidão emitida gratuitamente pela intemet 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet. 

9•39"11 Pna~fiCal" 
LM --ain 

lan 

Qualquer rasure ou emenda torne este documento inválido. 
Emitido em 12111/2020 10:3821 



Página de 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FRANCISCA TAINARA COSTA PINHEIRO 

CPF: 100.158.123-75 

Certidão n°: 28740104/2020 

Expedição: 06/11/2020, às 12:37:38 

Validade: 04/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que FRANCISC.A TEIMA COSTA PERDURO, inscrito(a) no CPF 

sob o n° 100.158.123-75, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal 
Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de 
responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 
(dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão 
atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências 
ou filiais. 

A aceitação desta certidão 
condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal 
Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas 
naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho 
quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenat6ria 
transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, 
inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados 
em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados 
perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação 
Prévia. 
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ESTADO DO CEARÁ - 
GOVERNO MUNICIPAL DE QUIXERÉ 
RUA PADRE ZACARIAS, 332- CENTRO - QUIXERÉ 

CNPJ: 07.807.191/0001-47 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 
SÉRIE: Única - Avulsa 

N°: 16603 

Cond. Pagamento: A VISTA 

Data de Emissão: 17/11/2020 

PRESTADOR DOS SERVIÇOS 
CÓDIGO 

7001 
DESCRIÇÃO DO PRESTADOR 

FRANCISCA TAINARA COSTA PINHEIRO 
CNPJ/CPF 

10015812375 
ENDEREÇO DO PRESTADOR 

RUA JOAQUIM LOPES CARNEIRO, SM PONTAL QUIXERE CE 
R.G. ÓRGÃO EMISSOR 

SSP 
PIS/PASEP/NIT: 

TOMADOR DOS SERVIÇOS 
CÓDIGO 

2080 
DESCRIÇÃO DO TOMADOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERE 
CNPJ/CPF 

07807191000147 
ENDEREÇO DO TOMADOR 

PADRE ZACARIAS, 332 CENTRO QUIXERÉ CE 

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL 
OTO Unidade Descrição Valor Unitário Valor Total 

1 UNIDADE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE ARTESANATO QUE SERÁ 
APRESENTADA EM LIVE COMUNITARIA QUE ACONTECERÁ ENTRE OS 
DIAS 27,28 E 29 DE NOVEMBR0,0 MATERIAL FICARA EM ACERVO 
MUNICIPAL E DIVULGADO NAS REDES SOCIAIS EEM LIVE PRODUZIDA 
PARA APRESENTAÇÃO DE TODOS OS PROJETOS DESENVOLVIDOS 
PELOS APROVADOS NA LEI ALDIR BLANC 700,00 700,00 
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TIPO DO SERVIÇO 
Valor Total da Nota: 700,00 

DEDUÇÕES 
Valor do ISS: 

35,00 ( 5,00 94 ) 
Valor do INSS: 

52,50 
Valor do IRRF: 

0,00 
V lor do SEST/SENAT: 

0,00 
Valor OUTROS: 

0,00 
Unidade Gestora: 

SECRETARIA DA CULTURA 
Nr. Empenho: Retido na Fonte 

$ 
Valor Liquido da Nota Fiscal: 

612,50 
NÃO TEM VALOR COMO RECIBO 

Recebemos de FRANCISCA TAINARA COSTA PINHEIRO os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços - Série 
Única 

QUIXERE, aos 17 de Novembro de 2020 

Assinatura 

Cipenatior; netinho Matricula: la VIA 



SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

23/11/2029 - AUTOATENDIMENTO - 16.34.47 
2512792512 SEGUNDA VIA 0007 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: LEI A BLANC-SISTEMA 
AGENCIA: 2512-7 CONTA: 21.632-1 
============s =..========-,========= ==== 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA 
REMETENTE : LEI A BLANC-SISTEMA MUNIC 
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A. 
AGENCIA: 1781-7 - LIMOEIRO DO NORTE 
CONTA: 32.998-3 

FAVORECIDO: FRANCISCA TAINARA COSTA PINHEIRO 
CPF/CNP]: 100.158.123-75 
VALOR: R$ 
DEBITO EM: 23/11/2020 

612,50 

DOCUMENTO: 112397 
AUTENTICACAO SISBB: 1.BBF.F8A.4A4.447.C92 


